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Maputo, 20 de Abril 2011


ASSUNTO: Proposta de Regulamento sobre a obrigatoriedade da afixação de preços em moeda nacional para a generalidade produtos e serviços
Exmos Senhores

Apreciamos a proposta do Decreto que aprova o regulamento sobre a obrigatoriedade da afixação de preços em moeda nacional. Concordamos com a proposta na sua generalidade, atendendo o facto de defender a transparência nas transacções comerciais e valorização da moeda nacional. Mas no entanto, há algumas anotações que achamos serem pertinentes para a sua apreciação antes que o documento seja levado a sua aprovação, nomeadamente:
Artigo 7 capítulo II sobre afixação do preço com código de barras na obrigatoriedade de existência de equipamentos de leitura óptica nas áreas de venda e a sua proximidade em relação aos produtos.
Este artigo condiciona ao comerciante a evoluir nos seus processos de gestão.
 -Não leva em consideração ao facto dos leitores ópticos usados existirem também nos caixas, onde o cliente tem a possibilidade de verificar o preço de determinado produto e decidir pela sua compra ou não;
- Não leva em consideração a disponibilidade de espaço em estabelecimentos de menor dimensão para a colocação dos leitores ópticos;

- É omisso em relação ao tempo em que os operadores económicos devem ter para a colocação dos respectivos dispositivos em seus estabelecimentos antes da entrada em vigor do Decreto;

- Não toma em conta que a instalação destes leitores nos estabelecimentos significa investimento para os comerciantes dai a necessidade de se dar tempo aos mesmos para se organizarem nesse sentido;

- Ignora o facto de apesar do uso do código de barras pelos comerciantes , estes também afixam os  preços nas prateleiras onde estejam localizados os produtos, e que o uso desta ferramenta não exclui os comerciantes do dever de cumprir com outras obrigatoriedade na afixação de preços que, aliás, estão plasmados nesta mesma proposta de decreto;

Artigo 10 capítulo III relativo a sanções pelo incumprimento no preceituado nos artigos 4 a 8 do capítulo II
- Este artigo não estabelece o mínimo aceitável no procedimento de afixação de preços;

- Não prevê à chamada de atenção ao comerciante ou agente económico antes da actuação pelos serviços competentes, não deixando espaço de manobra aos agentes económicos de rectificarem as anomalias que por ventura tenham sido constatadas no seu estabelecimento;

- Nas multas previstas de dez(10) salários mínimos aplicáveis ao sector do comércio se a prevaricação tenha sido cometida por um grossista e de vinte(20)salários mínimos, no caso de retalhistas e prestadores de serviços, é omissa a razão desta discriminação ou a base para a mesma discriminação;

- Não prevê o direito do agente económico se defender, ou contra-argumentar a uma acção punitiva por parte das entidades competentes se este entender que está perante uma injustiça.
Artigo 12 capítulo III relativo ao pagamento de multas

- O prazo de pagamento voluntário de quinze(15) dias é curto. Não permite, como referido no ponto anterior, que o comerciante reclame e aguarde resposta da sua contestação;

- O proponente parte do princípio que as autoridades tem sempre razão, enquanto a realidade prova que não;
- O proponente não aventa a hipótese do agente económico dentro do respectivo prazo não ter liquidez para o saldo da multa, incorrendo em falta, não por falta de respeito as autoridades mas sim por falta de liquidez para pagar a multa dentro prazo estabelecido;

- Não leva em consideração a capacidade económica dos agentes, seu tipo e volume de negócios;

- Não prevê que a aplicação estrito senso desta lei, pode significar o encerramento imediato de um negócio e daí as consequências sociais e económicas, não só para os donos e trabalhadores do estabelecimento, como também para o próprio estado que fica na eminência de perder um contribuinte não pelo desenrolar normal de sua actividade mas por incumprimento da obrigação deste pagar a multa, o que não nos parece justo;
- Quanto a cobrança coerciva, o artigo é coercivo em si, na medida em não há espaço a negociação, reclamação por parte dos fornecedores de bens e serviços;
Postos estes factos, propomos que:

· A legislação deve aclarar de forma sucinta as preocupações e dúvidas aqui afloradas,
· Deve tomar em conta a realidade do país sob pena e risco do espírito da lei ao invés de disciplinar, inibir a actividade económica;
· Se respeite o direito a defesa por parte de que incorre em falta;
· Que haja transparência na fiscalização, visto que o decreto não prevê em si uma chamada de atenção após a inspecção, dando espaço a cobranças ilícitas por parte dos agentes das instituições competentes;
·   Deve reflectir a realidade do país como um todo e não tomando como base as grandes superfícies onde o acesso a modernas ferramentas de gestão estão mais acessíveis, sem contudo lesar o direito do consumidor de ver atempadamente o preço do bem ou serviço que este pretende adquirir; 
Com melhores Cumprimentos
Por um Melhor Ambiente de Negócios!
Atenciosamente,
Alima Hussein

Directora Executiva
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